
Art. 29 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Brasília, em 02 de	 manso	 de 1990;

1699 da Independencia e 1029 da República.
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ATA DE-RET/F/CAÇÃO,- Na cidade de Montevidéu, aos vinte dias do mós de se-
tembro de mil novecentos oitent's e nove, esta Secretaria-Geral, 	 em uSO das
Paculdadàs que lhe confere' a lidsolucio 30 do Comitê de Representantes	 em
seu pulso primeiro, tomo depositária dos Acordos e Protocolos suhscritoe

AIMILCIA

em.en
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, 14.01.1,03tx minem.
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A Secretaria-Geral da Associação será depositária do presence Protocolo, do
qual enviará eópias devidamente autenticadas aos Governos signatários.

EM FE DO QUE, os respectivos Plenipotenciários subscrevem o presente Prot2
colo no cidade de Montevidéu, aos quatro dias do mis de novembro de mil nove

centos e oitenta e oito, em um original noa idiomas português e eapannol, sendo
ambos os textos igualmente válidos.

Pelo Governo da.República Argentina:

RioóriO4./Campero

. Pelo Goveà d República Federativa. do Brasil;	
RubOSPAçOnio BArVbsa

Pelo Governo da República .do Chile

iianuel Valencia Astpf¡a

Polo Governo dos :Estados Unidos Mexicanos.

Foles Governos dos países-membros da Associação, e de acordo com o estahele
tido em seus artigos segundo, letra g), e terceiro, letra 1). fax constar:-

PR/MEIRO.- Que o Departamento de Negociações foi notificado oportunamente
sobre a constatação de um erro no Vigéalipo Segundo Protocolo Adicional do
Acordo de alcance parcial de Renegociação co. 1, relacionado com o traramen
to outorgado pela República Argentina para a importação do produto d'enomina
do "gelatina industrial", classificado no item 35.03.1.01 da CALADO.

SEGUNDO.- Que esse erro consiste em que ao registrar-se o resultado da am-
de preferências prevista pelo artigo,3o. desse Protocolo desdobrou-

-se o tratamento vigente no Acordo, estabelecendo uma preferênCia de 45 por
-censo para a gelatina industrial para uso alimentício -inexistente até aque.
le nominto- registrando, isuálraencd: a preferência de 50 por cento para a
gelatina industrial para outros usos, quecorrespondiaá ampliação pactuada.

TERCEIRO.- Que esse desdobramento originou-se em uma interpretação incorre
ta do termo "industrial', que caracteriza o produto negociado ao ter-se con
siBerado que podia compreender também as gelatinas para uso alimentício nSo
beneficiadas por aquela ampliaçóo em virtude das exceções Previstas pelo ar
tico 5o., letra b), do Vigésimo Segundo Protocolo Adicional.

ggem.- Que, por nâo ser a gelatina industrial suscetivel de uso alimentí-
cio, não corresponde considerá-/a dentro das exceções previstas no artigo.
50, nem manter uma 'preferência tarifária de 45 por cento para sua importa-
ção, pois esse produto não foi objete de nenhuma'negociaçóo.

surm.- Que, considerando que a correçào desse erro nâo afeta o alcance
da preferência pactuada, em 4 de setembro de 1989 foi comunicado à Represen
taçio da República Federativa do Brasil.

SEXTO.- Que, tendo-se recebido a anuência da República lederativo do Brasii
para a correção solicitada, esta Secretaria-Ceral peocede a.

a) Riscar no Vigésimo Segundo Protocolo.Adicional .do Acordo de alcance par-
cial de Eenegociação no. 1 a referência feita no 1000 35.03.1.01daNALADI
ao produto denominado "ge/atina industrial para uso alimUnticio", cuja
expressão se suprime da coluna correspondente a .observacóes", ibera comb

à preferência percentual de 45 por cento registrada liara esse produto,
e o tratamento referente ao regime geral; e

•

b) Riscar também a expressão "para outros • usos, utilizada para identificar
a gelatina de uso industrial no . mencionado item . 35.03,14

E, para que conste, esta Secretaria- geral lavra ,a'preselite Ato de Retifica
cio no lugar e data ihdicados, nos correspondentes origlnais , noa idiomas por
tuguês-e espanhol, sendo ambos os te gtás igualmente válidos.
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Pelo Governo da República da Venezuela'.

Montevideo, 3 decorro de 1989

Alejsislro Castillón Garcinl

Luis La Corte

sous miais At:mutuo;

o •	 ,,,,,

Decretos., 98.988,d002 de Mered	 ao :590.

Dispõe pobre a execução do
Vigésimo Segundo Protocolo
Adicional ao Acordo de Alcan
ce Parcial 89 1, entre
Brasil e a Argentina.

C) Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o art. 84, item IV, da Constituição,

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que crigu a Associa
ção Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil em 12'
de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do Decre
to Legislativo n9 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu Artigo
7, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial, e

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da Argenti-
na, com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 20 de setembro
de 1989, em Montevidéu, a Ata de Retificação do Vigésimo Segundo Proto
colo Adicional ao Acordo de Alcance Parcial 89 1, entre o Brasil e "ã
Argentina,

DECRETA,

Art. 19 A Ata de Retificação do Vigésimo Segundo Protocolo
Adicional ao Acordo de Alcance Parcial N9 1, entre o Brasil e a Argen-
tina, apensa por copia ao presente Decreto, será executada e cumprida
tão inteiramente como nele se contém, inclusive quanto à sua vigência.
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